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TERMO   DE   REFERÊNCIA    -   FORNECIMENTO    CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

 

INSTITUTO DE FÍSICA DA USP 
 

Processo SEI nº 154.0000.7559/2026-72 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Aquisição de CABOS HDMI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. 
MEDIDA 

QUANT
. TOTAL 

VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

LOTE 01 

 

ITEM 01 
MATERIAL: CABO HDMI – 10 
METROS 
Tipo Cabo: Hdmi 
Material Condutor: Cobre 
Aplicação: Vídeo Tv Projetores 
Dvds Receivers Sinais S-Vhs 
Características Adicionais: 
Balanceado, Blindado E Flexível 
Conectores: Macho-Macho,  
CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO; 
 

479549 UNID. 04 83,19 332,76 

 

 

 

 

ITEM 02 
MATERIAL: CABO HDMI – 20 
METROS 
 
Tipo Cabo: Hdmi 
Material Condutor: Cobre 
Aplicação: Vídeo Tv Projetores 
Dvds Receivers Sinais S-Vhs 
Características Adicionais: 
Balanceado, Blindado E Flexível 
Conectores: Macho-Macho, 
CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO; 

479549 UNID. 04 247,14 988,56 
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1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do 
sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, 
prevalecem as disposições deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o 
disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) dias contados da data de 
assinatura da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

   

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela 
documentação que compõe a presente contratação) oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

Subcontratação 

1.5. O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, o objeto contratual.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

I. ID PCA no PNCP: 63025530000104-0-000033/2026  

II. Data de publicação no PNCP: 23/06/2025 

III. Id do item no PCA: 33; 

IV. Classe/Grupo: 6145 – FIOS E CABOS ELÉTRICOS 

V. Identificador da Futura Contratação: 102134-100/2026 

  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1. Não são previstos impactos ambientais relevantes para este tipo de aquisição. 
A prateleira é um equipamento durável, sem descarte frequente; 

4.1.2. A aquisição de cavaletes e cones apresenta baixo impacto ambiental por 
serem itens de sinalização passiva que não demandam consumo de energia, 
sendo os impactos mitigados pela exigência de materiais de alta durabilidade 
e resistência às intempéries, o que reduz a frequência de substituição e a 
geração de resíduos; ademais, ao final de sua vida útil, os itens deverão ser 
destinados à logística reversa ou centros de reciclagem de polímeros, 
garantindo o desfazimento adequado e a reinserção do plástico e da borracha 
na cadeia produtiva; 

4.1.3. Não se aplica: A classificação de eficiência energética Nível A emitida pelo 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) indica 
que o aparelho eletrodoméstico é o mais eficiente e econômico de sua 
categoria em termos de consumo de energia elétrica o que não causa impacto 
ambiental; 

4.1.4. Estratégia de Sustentabilidade e Mitigação: A aquisição priorizará 
equipamentos de alta durabilidade e resistência mecânica, visando a extensão 
do ciclo de vida útil e a consequente redução na geração de resíduos. Para os 
controles universais, será exigida ampla compatibilidade técnica para mitigar 
a obsolescência tecnológica precoce. Gestão de Resíduos: Eventuais impactos 
ambientais negativos são prevenidos através do fluxo de logística reversa 
interna. Materiais danificados serão devidamente triados, quantificados e 
acondicionados para descarte ambientalmente adequado, sob 
responsabilidade do Setor de Infraestrutura Predial (SIP), observando as 
normas de gestão de resíduos eletroeletrônicos. 

 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento 

da nota de empenho/notificação de fornecimento, em remessa única. 
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior. 

 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua do Matão,1371 – Cidade 
Universitária – SP - Seção de Almoxarifado Morro da Coruja Bloco de Serviços 

 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.  

 

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Universidade de São Paulo poderá convocar representante do CONTRATADO 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente (caso assim definido 
pela documentação que compõem a presente contratação), o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante do CONTRATADO para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do CONTRATADO, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

 

Fiscalização 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 
17). 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.9. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as 
medições do objeto executado e aprovará a planilha de medição emitida pelo 
CONTRATADO (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III). 

6.10. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-
se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 
68.220, de 2023, art. 17, IV). 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 
(Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º). 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação do CONTRATADO, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV). 

6.15. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização 
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 
68.220, de 2023, inciso III do art. 2º). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
CONTRATADO, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual 
nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII). 

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único). 

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Do recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
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7.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao CONTRATADO para emissão 
de Nota Fiscal/Fatura no que pertinente à parcela incontroversa, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela 
Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao CONTRATANTE; 

7.10. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

Prazo de pagamento 

7.12. O pagamento será efetuado no prazo não inferior a 28 (vinte e oito) dias, contados 
da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que 
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tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 
do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023 e da Portaria GR nº 8249/2023. 

7.12.1. São condições para a liberação do pagamento: 

a) O recebimento definitivo do objeto; 

b) A entrega da documentação fiscal completa; 

c) A não existência de registro do CONTRATADO no Cadin Estadual, cuja 
consulta deverá ser feita pelo CONTRATANTE, nos termos do artigo 6º, 
inciso II e parágrafo 1º da Lei Estadual nº 12.799/2008 c.c. artigo 7º, inciso 
II e parágrafo 1º do Decreto Estadual nº 53.455/2008. 

7.13. Havendo atraso no pagamento dos contratos celebrados pela Universidade de São 
Paulo, por razões não imputáveis ao CONTRATADO, o valor devido será atualizado 
monetariamente pelo IPC-FIPE na forma da legislação aplicável, calculado pro rata 
temporis em relação ao atraso verificado, tornando-se passível de responsabilização 
aquele que der causa ao atraso imotivado. 

7.13.1. Não será considerado atraso o período de suspensão dos pagamentos em 
razão do descumprimento das condições fixadas em contrato, nem as 
retenções para compensação com eventuais multas e prejuízos causados à 
Universidade ou a terceiros. 

7.13.2. O pagamento da atualização financeira estabelecida neste artigo dependerá 
de requerimento a ser formalizado pela empresa contratada. 

7.14. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos 
(Nota Fiscal, Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser 
regularizadas até o sétimo dia anterior ao término do prazo de pagamento. 

7.15. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no item anterior, o pagamento 
ficará suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia 
seguinte à regularização. 

7.16. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o 
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

7.17. Caso sejam constatadas irregularidades na execução do objeto contratado, será 
descontada do pagamento a importância correspondente ao descumprimento, sem 
prejuízo da eventual rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades 
cabíveis. 

 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta 
corrente bancária em nome do CONTRATADO no Banco do Brasil S/A, ficando 
terminantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou 
com terceiros. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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7.19.1. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de 
tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota 
fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses 
anteriores. 

7.19.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso 
II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR 
PREÇO POR GRUPO. 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 

Exigências de habilitação 

  
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos 
oficiais: 

a. SICAF; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);   

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

d. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 
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f. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

g. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item anterior será realizada em 
nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome 
do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram 
suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.12. Observadas as disposições do art. 18 do Decreto Estadual nº 68.304, de 9 de 
janeiro de 2024, e considerando que o objeto desta contratação se encontra 
enquadrado no  Inciso II, visto se tratar de contratação direta por valor, deverá ser 
apresentada a seguinte documentação: 
8.12.1. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos 

tributários Inscritos na Dívida Ativa), do domicílio ou sede do fornecedor; 

8.12.1.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 
e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
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tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

8.12.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

8.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.321,32 (Hum mil, Trezentos e 

vinte e um reais e trinta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima.  
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Estado. 

 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

I. Gestão/Unidade: Instituto de Física da USP 

II. Fonte de Recursos: Tesouro 

III. Programa de Trabalho: Orçamento 2026 

IV. Elemento de Despesa: 33903042; 44905234 

V. Plano Interno: PCA 2026 

 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa 
ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei 
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Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.  

 

 

São Paulo, data da assinatura digital. 

__________________________________ 

Maria Ap. Barboza Mota 

Técnico para Assuntos Administrativos 

 

LOTE 01 – ITENS 1 E 2  

APÊNDICE– ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

DEMANDA DE COMPRA N. 88286 - MATERIAL: CABOS HDMI 

 

Tendo como base o disposto no artigo 18 - § 1º - o estudo técnico preliminar deverá evidenciar 
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
 
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público.  
A manutenção e instalação de infraestrutura de vídeo utiliza cabos padrão HDMI. A presente 
demanda se destina ao atendimento dessas necessidades. 
 
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, em todas as suas dimensões, observadas as 
leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho. 
O requisito técnico estão incluídos no descritivo técnico que determinará se os materiais 
propostos atendem às necessidades do IFUSP 
 
III - Levantamento de mercado, consistente na análise das alternativas possíveis, e justificativas 
técnica e econômica da escolha da solução a contratar. 
São materiais de consumo e de baixa complexidade técnica, portanto de ampla distribuição por 
diversos tipos de empresas. 
 
IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
à assistência técnica, quando for o caso. 
São materiais de complemento e conectividades, não se caracterizando com uma solução. 
 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 20 deste documento.



 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
 
 
 

   
  Página 13 | 19 
   
Aprovado pelo Parecer PG.P. nº 5006/2024 – (versão 13/03/2024) 
Termo de Referência Fornecimento – Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
 
 

 

V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 
04 cabos HDMI de 10 metros 
04 cabos HDMI de 20 metros 
Essas quantidades se destinam ao atendimento das salas 2022, 2024, auditório Abraão de 
Moraes e um conjunto de reserva para eventuais quebras durante eventos que ocorram nesses 
locais. 
 
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 
Cabo HDMI de 10 metros  - R$83,19    x 4 = R$332,76 
Cabo HDMI de 20 metros  - R$247,14  x 4 = R$988,56 
 
Total = R$1.321,32 
 
 Conforme média dos valores apresentados nos orçamentos em anexo. 
 
VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução.  
Não se aplica 
 
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes.  
Não há nenhum contratação correlata ou interdependente 
 
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração, observadas as disposições 
do artigo 16 do Decreto n° 67.689, de 3 de maio de 2023.  
A aquisição dos cabos está prevista no PCNP 102134-100/2026, DFD 48 e PCA 102134-33/2026-
965 
 
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 
Esses cabos permitirão a instalação de TV (já adquiridas) nas salas 2022 e 2024 para melhor 
acompanhamento pelos alunos e conexão da câmera PTZ do auditório Abraão de Moraes à 
matriz HDMI do auditório disponibilizando essa imagem de mais uma forma para as 
transmissões. O último conjunto servirá como backup. 
 
XI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de 
licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual.  
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São materiais que não demandam nenhum providencia para o seu uso. 
 
XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.  
Não há nenhum impacto, pois apenas serão acrescentados às atuais infraestruturas dos locais. 
 
XIII - Manifestação conclusiva sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.  
Essa aquisição visa atender às demandas de ensino e extensão realizadas nos locais onde serão 
instalados. 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. OBJETIVO 

O objetivo deste documento é estabelecer as condições para contratação de empresa 

especializada para aquisição de cabos HDMI, conforme descrição abaixo. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 
1  Cabo HDMI – 10m 04 unidades 

2  Cabo HDMI – 20m 04 unidades 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

a. Todos os equipamentos e acessórios ofertados devem ser novos e embalados 

de fábrica; 

b. Deverão ser ofertados produtos de primeira qualidade; portanto, não serão 

aceitos produtos que apresentem quaisquer defeitos de fabricação; 

c. Não serão aceitos em nenhuma hipótese equipamentos ou acessórios 

adaptados, reformados ou remanufaturados; 

d. Caso haja necessidade, a administração poderá, a qualquer tempo, solicitar 

dos concorrentes a documentação comprobatória da procedência dos 

materiais ofertados, que deverá ser apresentada no prazo de 02 (dois) dias 

úteis a contar da convocação, sob pena de desclassificação; 
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e. Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, produtos que não atendam aos 

requisitos preestabelecidos. Assim, as empresas que cotarem devem estar 

cientes das especificações de seus produtos.; 

f. Os equipamentos devem ser apropriados para uso em ambiente tropical com 

umidade relativa do ar de 20 a 80% (sem condensação) e temperatura na faixa 

entre 10 e 32ºC; 

g. Quando pertinente, os componentes devem ser homologados pela ANATEL e 

o certificado deverá ser fornecido junto à documentação técnica dos 

equipamentos ofertados no ato do pregão; 

h. A comprovação técnica das especificações e certificações deve ser 

realizada por meio de documentos públicos, tais como: certificados, 

catálogos, manuais ou sites oficiais dos fabricantes dos produtos 

ofertados; 

i. Todas as comprovações técnicas e/ou certificações devem ser 

apresentadas obrigatoriamente na proposta inicial; 

ii. Entenda-se como documentos públicos quaisquer documentos 

impressos ou eletrônicos disponíveis para o público em geral até 

a data de publicação do presente edital; 

1. Não serão aceitos documentos emitidos pelo fabricante, 

distribuidor ou revendedor específicos para esta licitação, 

salvo quando expresso no edital; 

iii. Todos os padrões, especificações, certificações ou definições 

utilizados neste documento deverão ser considerados como o 

mínimo necessário, podendo ser atendidos por versões mais 

atuais ou capazes, desde que contenham todos os recursos e 

requisitos aqui citados; 

iv. Não será aceita cópia de trecho(s) do presente edital como 

descritivo ou em qualquer documentação comprobatória 

apresentada; 

v. Não será aceita citação ao presente edital como descritivo ou em 

qualquer documentação comprobatória apresentada; 

i. O equipamento deve vir acompanhado de todos os módulos, peças e/ou 

dispositivos necessários para seu perfeito funcionamento e operação, em 

conformidade com as especificações técnicas aqui apresentadas, mesmo que 

esses não constem desta especificação; 
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j. O equipamento deve possuir manuais (em português ou inglês) de todos os 

dispositivos e softwares que acompanham o conjunto; 

k. A versão do equipamento deve ser a mais atual existente no momento da 

entrega do equipamento, inclusive o seu firmware; 

l. Os equipamentos devem vir acompanhados de todas as licenças necessárias 

ao funcionamento pleno de todas as características listadas neste edital; 

m. Não serão aceitos adaptadores ou adaptações para o cumprimento das 

especificações técnicas elencadas neste edital, ou seja, não serão aceitos 

conversores entre padrões ou conectores; 

n. Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados 

em embalagens individuais adequadas e originais do fabricante, que 

utilizem materiais recicláveis (identificadas), de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e a armazenagem; 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. Para a qualificação técnica das Licitantes exigir-se-á: 

i. Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica da licitante, emitida por 

Conselho ou Entidade Profissional competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

ii. A apresentação de atestado(s) de bom desempenho anterior, 

expedido(s) por entidade(s) pública(s) ou privada(s) usuária(s) do bem 

ou serviço, comprovando a execução de contrato de mesma natureza, 

relativo a objeto pertinente e compatível com o desta licitação; 

1. Para verificação da pertinência e compatibilidade o(s) 

atestado(s) deverão comprovar a execução de objeto análogo 

ao licitado, em quantidade correspondente a, no mínimo, 1% 

(um por cento) do objeto da licitação; 

2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações:: 

a. Identificação da entidade emitente, com razão social, 

CNPJ, endereço completo e dados para contato; 

b. Descrição dos bens e serviços fornecidos, com 

indicação das quantidades; 

c. Assinatura e identificação da pessoa física responsável 

pela emissão (nome completo e cargo exercido na 

entidade); 

d. Data e local de emissão; 
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3. Para comprovação das quantidades mínimas, será permitida a 

soma das quantidades executadas em diferentes contratações; 

4. Os atestados de desempenho anterior podem referir-se a 

contratos executados pela matriz e/ou por filial da empresa; 

 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a. Para a habilitação das Licitantes exigir-se-á também: 

i. Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho e 

Previdência no que se refere à observância do disposto no Inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do modelo 

constante do ANEXO - "DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA"; 

ii. Declaração de atendimento às normas relativas à saúde e segurança 

no trabalho, em virtude das disposições do parágrafo único, artigo 117 

da Constituição do Estado de São Paulo, nos termos do modelo 

constante do ANEXO - "DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS 

NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO"; 

 

6. GARANTIA 

a. Os bens recebidos, referentes à presente licitação, ficam sujeitos à reparação 

ou substituição durante o período de garantia, pela contratada caso 

apresentem defeito; 

b. A solução do defeito deverá ser realizada através de conserto da peça 

defeituosa ou através da sua substituição por peça com características e 

qualidade iguais ou superiores; 

c. O prazo de garantia será de no mínimo 1 (um) ano para os todos os itens, 

tendo seu início na data de entrega dos equipamentos, que ocorrerá após 

a emissão do Termo de Aceite do material; 

d. A reparação ou substituição do bem deverá ocorrer on site, no endereço de 

entrega, com a solução do problema (troca ou reparo do equipamento) 

durante o período de garantia ocorrendo em no máximo 5 (cinco) dias corridos 

após a abertura do chamado técnico para todos os itens; 

e. Durante o período de garantia dos bens, as partes/peças que apresentarem 

defeitos deverão ser reparadas e/ou trocadas e todas as despesas inerentes 

à reposição e transporte destas correrão por conta da contratada, não 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 20 deste documento.



 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
 
 
 

   
  Página 18 | 19 
   
Aprovado pelo Parecer PG.P. nº 5006/2024 – (versão 13/03/2024) 
Termo de Referência Fornecimento – Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
 
 

 

cabendo  quaisquer ônus a contratante, em especial no que concerne ao envio 

de itens danificados ao exterior. 
 

Lote: 1 

Item: 7 

Quantidade: 04 (quatro) unidades 

  Cabo HDMI – 10m 

Características Técnicas mínimas: 

 

1. Deve ser versão HDMI 2.0 ou superior; 

2. Deve suportar resolução 4K (3840x2160) @ 60Hz ou superior; 

3. Deve possuir conector macho nas duas pontas; 

3.1. O conector deve ser banhado a ouro 24k; 

3.2. O conector deve possuir 19 pinos + 1 terra; 

4. Deve possuir 10 metros de comprimento; 

5. Deve suportar 32 canais de áudio e frequência de amostragem de áudio de 1536kHz; 

6. Deve suportar 18 Gbps de tráfego de dados (HDR ready); 

7. Deve possuir revestimento de PVC ou Nylon; 

8. Deve ser na cor preta; 

9. Deve possuir dupla blindagem ou superior; 

 

Lote: 1 

Item: 2 

Quantidade: 04 (quatro) unidades 

  Cabo HDMI – 20m 

Características Técnicas mínimas: 

1. Deve ser versão HDMI 2.0 ou superior; 

2. Deve suportar resolução 4K (3840x2160) @ 60Hz ou superior; 

3. Deve possuir conector macho nas duas pontas; 

3.1. O conector deve ser banhado a ouro 24k; 

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 20 deste documento.



 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
 
 
 

   
  Página 19 | 19 
   
Aprovado pelo Parecer PG.P. nº 5006/2024 – (versão 13/03/2024) 
Termo de Referência Fornecimento – Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 
 
 

 

3.2. O conector deve possuir 19 pinos + 1 terra; 

4. Deve possuir 20 metros de comprimento; 

5. Deve suportar 32 canais de áudio e frequência de amostragem de áudio de 1536kHz; 

6. Deve suportar 18 Gbps de tráfego de dados (HDR ready); 

7. Deve possuir revestimento de PVC ou Nylon; 

8. Deve ser na cor preta; 

9. Deve possuir dupla blindagem ou superior; 
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